
–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––,
Procurador(a) do Estado, classificado (a) na área do (a)
––––––––––––––––––––––––––––––––, da Procuradoria
–––––––––––––––––––––––, domiciliado em
––––––––––––––––––––––––––––––––, Estado de São
Paulo, residente na ––––––––––––––––––––––––, Telefone
––––––––––––––––––––––, vem requerer sua inscrição para
integrar a Comissão de Concurso de Estagiários da área do
Contencioso Geral da Procuradoria Regional De Santos.

Termos em que,
P. deferimento.
Santos, –––– de ––––––– de 2005.
–––––––––––––––––––––
assinatura do interessado (a)                                              

Transportes
Metropolitanos
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Retificação do D.O. de 3-9-2005
Onde se lê: Contrato STM Nº 005/2005, leia-se: Contrato

STM Nº 011/2005, onde se lê: Valor do Contrato: R$
145.5200,00, leia-se: Valor do Contrato: R$ 145.520,00

Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 24-11-2005
Proc.ST - 150-2005, em que é interessado a Diretoria de

Operações e Atividades: Diante dos elementos que instruem os
autos, que trata da prestação de serviços de locação do estande
no Parque da Agua Branca em Sao P, incluindo taxas, monta-
gem, desmontagem, decoração, iluminação, comunicação
visual, cenário e manutenção com 147 m2 de área, na participa-
ção do Estado na 2ª Feira Nacional de Turismo Rural Feiratur
2005: decido ratificar a Inexigibilidade de Licitação efetuada
pela Chefia de Gabinete, de conformidade com o previsto no
artigo 26 da L.F. 8.666-93 e alterações posteriores, para a con-
tratação da CONTEUDO BRASIL FEIRAS E EVENTOS LTDA.

Despacho do Secretário, de 22-11-2005
Designando Edimilson Marques, RG 7.890.421, como pre-

goeiro, e os senhores Arlene Penha dos Santos, Diretora do
Centro de Administração, RG 13.177.819-5, Mauro Fernando
Lima, Chefe de Seção, RG 5.215.357 e Anita de Almeida
Hossoda da Silva, Oficial Administrativo, RG 16.475.653 como
equipe de apoio para a realização de pregão para prestação de
serviços de vigilância e segurança patrimonial.

Portaria do Chefe de Gabinete, de 23-11-2005
Designando, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal nº

8.666/93, combinado com o artigo 64 da Lei Estadual nº
6.544/89, ambas com alterações posteriores em seus dispositi-
vos, a Funcionária SILVANA FUZARI BIONDI, RG 7.324.233, para
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 009-2005,
Processo ST nº 0150-2005, que tem como objeto à prestação de
serviços de locação do estande no Parque da Agua Branca em
Sao P, incluindo taxas, montagem, desmontagem, decoração,
iluminação, comunicação visual, cenário e manutenção com 147
m2 de área, na participação do Estado na 2ª Feira Nacional de
Turismo Rural Feiratur 2005.

DEPARTAMENTO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

Termo de Convênio
Convenentes: Secretaria de Turismo - Departamento de

Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias e Prefeitura Municipal
de Peruíbe. Processo: 407/05-ST. Objeto: 1ª fase de recuperação
da Estrada do Guarau, na extensão de 695m. Prazo: até 18
meses a partir da data da assinatura. Valor: R$ 200.000,00. Data
da assinatura: 17/11/2005.

Termo de Aditamento
Outorgante: Secretaria de Turismo - Departamento de

Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias. Outorgado: Prefeitura
Municipal de Peruíbe. Processo: 621-05-ST. Assunto: Alteração
de Objeto para: Pavimentação asfáltica em trecho com 4.310,40
m2 da Av. Governador Mario Covas Filho na Estância São José,
de acordo com o Plano de Trabalho que faz parte integrante
deste instrumento como Anexo I, fls. 156/165; O Gestor e
Responsável Técnico será indicado pelo Prefeito Municipal.
Cláusulas Aditadas: caput das Cláusulas Primeira e Segunda do
Convênio nº 55-03-ST, ratificando-se as demais cláusulas.
Autorização - Secretário - DADE.

Energia, Recursos
Hídricos e Saneamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário
De 22/06/2005
Autos: 37.083 - DAEE - Prov. 312/2005 - Interessado: DAEE

- Assunto: À vista das informações e justificativas de fls. 45/52,
autorizo os afastamentos sem prejuízo dos vencimentos e das
demais vantagens das funções-atividade, dos servidores LEILA
DE CARVALHO GOMES, RG no 166.755-RN, Diretora da
Diretoria de Procedimentos de Outorga e Fiscalização - DPO, do
DAEE, quando, como Presidente da Câmara Técnica de
Integração de Procedimentos, Ações de Outorga e Ações
Reguladoras - CTPOAR, participar no dia 28 de novembro de
2005, da XIV Reunião Ordinária do Conselho Nacional de
Recursos Hídricos - CNRH, e LUPÉRCIO ZIROLDO ANTONIO, RG
no 9.342.814, Diretor da Bacia do Baixo Tietê, para, como repre-
sentante do Comitê da Bacia Hidrográfica do Tietê Batalha -
CBH - TB e membro Suplente da Câmara Técnica do Plano
Nacional de Recursos Hídricos, no período de 28 a 30 de novem-
bro de 2005, para participar da XIV Reunião do CNRH e da
Oficina do Plano Nacional de Recursos Hídricos, nos dias 28 e 29
de novembro de 2005, que se realizarão em Brasília - DF, bem
como autorizo a aquisição de passagens aéreas a serem pagas
com verba de custeio do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FEHIDRO, alocada à Secretaria Executiva do respectivo Comitê,
observadas as determinações contidas no Manual de
Procedimentos para a Utilização de Recursos de Custeio do refe-
rido Fundo, e demais normas legais.

De 23-11-2005
À vista dos elementos constantes dos autos, do disposto no

Decreto nº 40.722 de 20/03/2005, do despacho do Governador,
publicado no D.O. de 01/11/2005, fls. 104/105, e dos termos do
parecer CJ-SEP nº 096/05, de fls. 67/74, autorizo a realização da
despesa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), cor-
respondente à participação do Estado na celebração do convê-
nio em causa, com os recursos reservados a fls. 53, observadas
as normas legais.(Processo 1358/2005 -DA/SERHS).

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE ENERGIA

Despacho do Comissário Geral, de 24/11/2005
Adjudicando e Homologando os procedimentos licitató-

rios do Pregão Nº CSPE/026/2005, Processo Nº CSPE/169/2005,
o objeto: “Aquisição de dispositivos de informática”, no valor
de R$ 9.080,00 à INFOBRÁS INFORMÁTICA DO BRASIL LTDA,
sendo que as demais condições, comerciais e de entrega do
objeto, são aquelas previstas no Edital do Pregão.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.649, de 23-11-2005

Dispõe sobre a administração do espaço denomi-
nado “Clube dos Funcionários”

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da USP, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O espaço denominado “Clube dos
Funcionários”, localizado na Rua do Matão, 1578 - Cidade
Universitária “Armando de Salles Oliveira”, passa a ser admi-
nistrado pela Prefeitura do “Campus” da Capital do Estado de
São Paulo (PCO).

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Portaria GR-3.650, de 24-11-2005

Dispõe sobre a transferência do Grupo de Análise
da Conjuntura Internacional (GACInt) para o
Instituto de Relações Internacionais

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no
art. 42, I, do Estatuto, tendo em vista a manifestação do
Conselho Deliberativo do Instituto de Relações Internacionais,
em sessão de 21-10-2005, nos termos do arts. 9º, III, e 3º de seu
Regimento, baixado pela Resolução 5.137, de 18-06-2005, e
considerando:

- que a Universidade deve contribuir para ampliar a partici-
pação da sociedade civil nos processos de definição de políticas
públicas relativas à inserção do País na ordem mundial, bem
como promover estudos e pesquisas voltados à reflexão e à
divulgação de assuntos de escopo internacional; 

- que esta atividade vem sendo desenvolvida pelo Grupo de
Análise da Conjuntura Internacional (GACInt), junto à Comissão
de Cooperação Internacional da Reitoria; e

- que, com a criação do Instituto de Relações Internacionais,
é conveniente a este integrar as atividades relativas à conjuntu-
ra e às políticas internacionais desenvolvidas na Universidade,
baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica transferido para o Instituto de Relações
Internacionais (IRI) o Grupo de Análise da Conjuntura
Internacional (GACInt), criado pela Portaria GR 3.273, de 16 de
abril de 2001, como órgão técnico, tendo em vista o disposto no
art. 3º do Regimento do IRI.

Artigo 2º - Compete ao GACInt manter um programa multi-
disciplinar permanente de estudos e pesquisas, destinado a pro-
mover a reflexão e a divulgação de assuntos referentes às rela-
ções internacionais, em especial:

I - realizar pesquisas, conferências, colóquios, seminários e
estudos sobre a conjuntura internacional de forma multidiscipli-
nar, sempre que possível em parceria com instituições e órgãos
nacionais e internacionais e em colaboração com as Unidades e
demais órgãos da Universidade;

II - difundir e divulgar os estudos, pesquisas e demais ativi-
dades do GACInt por meio de publicação específica, sem prejuí-
zo da utilização de outros meios de comunicação.

Artigo 3º - Compõem o GACInt:
I - o Conselho Acadêmico;
II - o Coordenador Geral;
III - as Áreas Temáticas.
Artigo 4º - Ao Conselho Acadêmico, órgão consultivo e deli-

berativo do programa, compete:
I - definir os objetivos e metas do programa, por proposta

do Coordenador Geral; acompanhar e avaliar o seu desenvolvi-
mento, apresentando ao Conselho Deliberativo do IRI relatório
anual de suas atividades;

II - aprovar a designação do Coordenador Geral, por pro-
posta de seu Presidente;

III - aprovar a definição de Áreas Temáticas e de seus coor-
denadores, designados dentre os membros na Plenária, por pro-
posta do Coordenador Geral;

IV - aprovar o convite a membros das comunidades interna
e externa à USP para participação no programa, por proposta do
Coordenador Geral;

V - avaliar o programa.
Artigo 5º - O Conselho Acadêmico será composto pelo

Diretor do IRI e por mais sete docentes da Universidade, ativos
ou inativos, designados pelo Conselho Deliberativo do IRI.

§ 1º - O mandato dos membros será de três anos, permiti-
da a recondução.

§ 2º - Dentre os membros do Conselho Acadêmico será indi-
cado, pelo Conselho Deliberativo do IRI, o seu Presidente, para
mandato de três anos, permitida a recondução.

§ 3º - Na falta ou impedimento do Presidente, a presidência
do Conselho Acadêmico será exercida pelo membro docente,
ativo ou inativo, com maior tempo de serviço docente na USP.

Artigo 6º - Compete ao Presidente do Conselho Acadêmico
convocar e presidir o colegiado, encaminhando ao Conselho
Deliberativo do IRI o relatório anual de atividades do GACInt.

Parágrafo único - Deverá ainda o Presidente propor ao
Conselho Acadêmico a designação do Coordenador Geral do
GACInt, indicado dentre os membros integrantes do programa.

Artigo 7º - O Coordenador Geral será designado pelo
Conselho Acadêmico, com mandato de três anos, permitida a
recondução.

Artigo 8º - Compete ao Coordenador Geral:
I - presidir as reuniões das Áreas Temáticas;
II - propor ao Conselho Acadêmico:
a) os objetivos e metas anuais do programa,
b) a definição das Áreas Temáticas e de seus coordenado-

res;
III - implementar as atividades do programa, em especial as

dos incisos I e II do art. 2º;
IV - coordenar as atividades administrativas do GACInt;
V - exercer outras atribuições que lhe venham a ser confe-

ridas pelo Conselho Acadêmico ou por seu Presidente.
Artigo 9º - Às Áreas Temáticas do GACInt compete realizar

o acompanhamento conjuntural de regiões ou setores afetos aos
problemas globais.

Parágrafo único - Cada Área Temática será coordenada por
um membro do programa indicado na forma do art. 4º, inciso III.

Artigo 10 - O GACInt está aberto à participação de mem-
bros da sociedade, pertencentes ou não aos quadros da
Universidade, portadores ou não de títulos acadêmicos, median-
te convite do Conselho Acadêmico, na forma do art. 4º, inciso
IV.

Artigo 11 - O Diretor do IRI deverá adotar as medidas admi-
nistrativas necessárias ao bom funcionamento do GACInt, de
acordo com o art. 11, I, do Regimento do IRI.

Artigo 12 - Ficam mantidos, até o seu término, os manda-
tos dos atuais membros do Conselho Acadêmico do GACInt,
designados nos termos do artigo 4º da Portaria GR-3273-2001.

Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se a Portaria GR-3.273, de 16-4-2001.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
A Reitoria da Universidade de São Paulo, em atendimento

ao artigo 5º da Portaria GR-3324-2002; justifica o atraso ocorri-
do no pagamento para a empresa Kleberson Cristiano Figueira
Buzo e Outros, devido a mesma não ter apresentado a docu-
mentação pertinente em tempo hábil.

Extrato de Termo de Aditamento
Processos 2002.1.8362.1.0 (1º Volume), 2003.1.17017.1.1

(2º Volume), 2003.1.17723.1.3 (3º Volume), 2003.1.17724.1.0
(4º Volume), 2003.1.17725.1.6 (5º Volume), 2003.1.23588.1.7
(6º Volume), 2004.1.1067.1.5 (7º Volume), 2004.1.9165.1.6 (8º
Volume), 2005.1.4684.1.6 (9º Volume) e 2005.1.11948.1.5 (10º
Volume). Contratante: Universidade de São Paulo. Contratada:
Capital Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. Alteração 6.
Objeto: Fica acrescido em 20,64% o objeto do contrato, resulta-
do de um acréscimo de 5,17% em relação ao 5º termo de adita-
mento. Data da assinatura: 16-11-2005.

Processos 2001.1.2550.62.0 (1º Volume), 2005.1.5894.1.4
(2º Volume). Contratante: Universidade de São Paulo.
Contratada: Unimed São Carlos - Cooperativa de Trabalho
Médico. Alteração 5. Objeto: Fica acrescido em 25% o objeto do
contrato, resultado de um acréscimo de 23,5% em relação ao 4º
termo de aditamento. Data da assinatura: 7-11-2005.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Extrato de Contrato
Contrato: EESC-054-2005. Proc. 2005.1.2035.18.5.

Contratante: Escola de Engenharia de São Carlos. Contratada:
Stemac S/A - Grupos Geradores. Objeto: 1.1 - Prestação de ser-
viços profissionais, através de técnicos especializados, para
Manutenção preventiva e corretiva do equipamento descrito a
seguir, considerando-se serviços realizados em intervalos ou 60
dias ou 1 visita bimestral. 1.2 - Equipamento: Grupo Gerador de
180 KVA, constituído de: Motor: MWM, Modelo: 6.10TCA, Série:
43893, Gerador: WEG, Modelo: GTA, Série: 93507, Quadro de
Comando: ST2000B. 1.2.1 - Forma de Operação do
Equipamento: Grupo Gerador de Emergência. 1.2.2 - Local de
instalação: Centro de Recursos Hídricos e Ecologia Aplicada
(CRHEA), localizado no município de Itirapina, São Paulo, às
margens da Represa do Lobo. Vigência: 1º-11-2005 a 31-10-
2006. Valor mensal: R$ 425,00. Valor global: R$ 5.100,00.
Categoria Econômica: 33903980 - Conservação e manutenção
de bens móveis e imóveis. Data da assinatura: 1º-11-2005.

ESCOLA POLITÉCNICA

Comunicado
Abertura de Inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento de

Ensino - PAE
1º Sem.-2006.
Estarão abertas, de 19-10-2005 a 11-11-2005, das 13 às

16h30, de segunda a sexta-feira, na Seção de Pós-Graduação da
Escola Politécnica - Prédio da Administração, localizada à
Avenida Prof. Luciano Gualberto, travessa 3, nº 380, as inscri-
ções para o preenchimento de vagas destinadas à segunda
etapa do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (Estágio
Supervisionado em Docência), que será desenvolvida em disci-
plinas de graduação que serão oferecidas no primeiro semestre
do ano de 2006, em conformidade com o disposto nas Portarias
GR-3588, de 10-5-2005.

1. Poderão inscrever-se no Programa, exclusivamente alu-
nos de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, regular-
mente matriculados em curso de Doutorado e Mestrado.

2. O estágio terá duração de 5 meses, a partir de 1º-2-2006.
3. A segunda etapa do PAE, facultativa para os alunos de

Pós-Graduação, é obrigatória para os bolsistas de Doutorado
Capes. Todos os alunos inscritos no Estágio Supervisionado em
Docência deverão ter participado da etapa de Preparação
Pedagógica.

4. O valor do auxílio será calculado com base na remunera-
ção horária do docente, na categoria Assistente em RTP, incluin-
do-se a gratificação de mérito.

5. Não poderão receber auxilio os alunos que tenham vín-
culo empregatício com a Universidade de São Paulo.

No ato da inscrição os candidatos, munidos de cédula de
identidade, deverão apresentar:

- Ficha de inscrição, disponível no site da Poli
(www.poli.usp.br), devidamente preenchida e assinada;

- Ficha de Aluno atualizada, caso não seja aluno da Escola
Politécnica;

- Projeto de participação, que deverá conter o plano de tra-
balho e de execução, elaborado pelo responsável da disciplina
de graduação.

Os candidatos serão selecionados e classificados pela
Comissão do PAE-EPUSP obedecendo à seguinte ordem de prio-
ridade:

- Alunos Capes de Doutorado do Programa de Pós-
Graduação da Unidade;

- Alunos de Pós-Graduação da Unidade;
- Alunos Capes de outros Programa de Pós-Graduação da

USP;
- Alunos de outros programas e não-bolsistas (USP).
Ao final do estágio o aluno deverá elaborar um relatório

contendo o desenvolvimento do projeto, auto-avaliação, dificul-
dades encontradas, sugestões para melhoria do Programa,
assim como a avaliação e o relatório do supervisor.

O certificado somente será fornecido aos alunos que con-
cluírem as duas etapas do Programa.

Mais informações poderão ser obtidas no local da inscrição.
(Republicada por ter saído com incorreções.)

Resumo de Termo de Contrato
Contratante: Escola Politécnica. Contratada: Livraria

Canuto Ltda. (CNPJ 61.080.628/0001-39). Objeto: Fornecimento
de livros. Prazo de entrega: 90 dias corridos. Valor total: R$
243,27. Data da assinatura: 23-11-2005. Proc. 2005.1.3570.3.3.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 24-11-2005
Homologando, no Proc. USP 05.1.4004.62.7, Modalidade:

Pregão - Registro de Preços - Menor Preço 135-2005, o julga-
mento referente ao Pregão - Registro de Preços acima especifi-
cado, conforme decisão da Pregoeira, publicado no D.O. de 8-
11-2005 e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

SEÇÃO TÉCNICA DE MATERIAL
Despacho do Diretor, de 24-11-2005
Pregão 001-2005. Proc. 2005.175.4.4. Objeto: Switch e

Módulos. Licitante vencedor: Ziva Tecnologia e Soluções Ltda.
Valor adjudicado: R$ 20.305,00. Homologo o julgamento refe-
rente ao Pregão 001-2005, conforme adjudicação do Pregoeiro
em Ato de 11-11-2005 e autorizo a despesa.

INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS

Resumos de Contratos
Proc. 2005.1300.75.2. Comodatária: Instituto de Química

de São Carlos. Comodante: Conselho Regional de Química da IV
Região. Objeto: Encyclopedia of Food Science and Nutrition.
Data da assinatura: 10-10-2005.

Proc. 2005.1.478.75.6. Contratante: Instituto de Química de
São Carlos. Contratada: Braslab Mobiliários e Equipamentos
para Laboratórios Ltda. - E. Valor: R$ 88.320,00. Prazo: 60 dias.
Data da assinatura: 10-10-2005.

MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA

Portaria GD-22, de 17-11-2005

Designa as Chefias e Suplências das Divisões
Científica e Difusão Cultural do MAE

O Diretor do Museu de Arqueologia e Etnologia da
Universidade de São Paulo, considerando-se o resultado das
eleições realizadas no dia dezesseis do corrente mês, nos termos
da Portaria GD-16, de 14-10-2005, e com base no Regimento do
MAE e no Estatuto da USP, resolve:

Artigo 1º - Ficam designados, respectivamente, Chefe e
Suplente da Divisão Científica do Museu de Arqueologia e
Etnologia da USP o Prof. Dr. Eduardo Góes Neves e o Prof. Dr.
Paulo Antonio Dantas De Blasis.

Artigo 2º - Ficam designados, respectivamente, Chefe e
Suplente da Divisão de Difusão Cultural do Museu de
Arqueologia e Etnologia da USP a Profa. Dra. Marilia Xavier Cury
e o Dr. Camilo de Mello Vasconcellos.

Parágrafo único - Os respectivos mandatos serão de 1 ano.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data,

revogando-se as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicados
No Concurso Público para provimento de 3 cargos de

Professor Titular, em RTP, na área de Prótese Parcial Fixa, disci-
plinas DC 702, DC 802, DP 201, DP 312, DP 612 e DP 721, do
Departamento de Prótese e Periodontia, da Faculdade de
Odontologia de Piracicaba, da Universidade Estadual de
Campinas, ao qual se submeteram os Professores Doutores
Guilherme Elias Pessanha Henriques, Mauro Antonio De Arruda
Nóbilo e Wilkens Aurélio Buarque e Silva, homologado na 197ª
Sessão da Cepe em 8-11-05, a Comissão Julgadora, no seu pare-
cer final, houve por bem aprová-los, assinando como segue:
Prof. Dr. Antonio Wilson Sallum, Profa. Dra. Altair Antoninha Del
Bel Cury, Prof. Dr. Luiz de Jesus Nunes, Prof. Dr. Paulo Leonardi
e Prof. Dr. Ricardo Faria Ribeiro.

No Concurso Público para provimento de 1 cargo de
Professor Titular, em RTP, na área de Etnologia, Sub-área
Etnologia das Terras Baixas Sul-Americanas, disciplina HS 019,
do Departamento de Antropologia, do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, da Universidade Estadual de Campinas, ao
qual se submeteu o Professor Doutor Robin Michel Wright,
homologado na 197ª Sessão da Cepe em 8-11-05, a Comissão
Julgadora, no seu parecer final, houve por bem aprová-lo, assi-
nando como segue: Profa. Dra. Maria Suely Kofes, Profa. Dra.
Guita Grin Debert , Profa. Dra. Carmen Sylvia Alvarenga
Junqueira, Prof. Dr. João Pacheco de Oliveira Filho e Prof. Dr.
Julio Cezar Melatti.

No Concurso Público para provimento de 1 função de
Professor Associado, Categoria MA-II, nível D, em RTP, da
Carreira do Magistério Artístico, na área de Práticas
Interpretativas, disciplinas AC 310 e AC 410, do Departamento
de Artes Cênicas, do Instituto de Artes, da Universidade
Estadual de Campinas, ao qual se submeteu a Professora
Doutora Grácia Maria Navarro, homologado na 197ª Sessão da
Cepe em 8-11-05, a Comissão Julgadora, no seu parecer final,
houve por bem aprová-la, assinando como segue: Profa. Dra.
Sara Pereira Lopes, Prof. Dr. Eusébio Lobo da Silva, Prof. Dr.
Márcio Tadeu Santos Souza, Prof. Dr. Mário Fernando Bolognesi
e Profa. Dra. Carmem Maria Aguiar.

No Concurso Público para provimento de 1 cargo de
Professor Titular, em RTP, na área de Prótese Total, disciplinas
DC 602, DC 702, DC 802, DP 521 e DP 721, do Departamento de
Prótese e Periodontia, da Faculdade de Odontologia de
Piracicaba, da Universidade Estadual de Campinas, ao qual se
submeteu o Professor Doutor Marcelo Ferraz Mesquita, homolo-
gado na 197ª Sessão da Cepe em 8-11-05. a Comissão
Julgadora, no seu parecer final, houve por bem aprová-lo, assi-
nando como segue: Prof. Dr. Simonides Consani, Profa. Dra.
Altair Antoninha Del Bel Cury, Prof. Dr. Ricardo Faria Ribeiro,
Prof. Dr. Humberto Gennari Filho e Prof. Dr. Sérgio Sualdini
Nogueira.

No Concurso Público para provimento de 1 função de
Professor Associado, Categoria MA-II, nível D, em RTP, da
Carreira do Magistério Artístico, na área de Processos em
Composição Artística, disciplinas AC 719 e AC 819, do
Departamento de Artes Cênicas, do Instituto de Artes, da
Universidade Estadual de Campinas, ao qual se submeteram os
Professores Doutores Alice Kiyomi Yagyu e Jamil Dias Pereira,
homologado na 197ª Sessão da Cepe em 8-11-05, a Comissão
Julgadora, no seu parecer final, houve por bem considerar apro-
vada, Alice Kiyomi Yagyu e considerou o candidato Jamil Dias
Pereira inabilitado, assinando como segue: Prof. Dr. Rubens José
Souza Brito, Prof. Dr. Cassiano Sydow Quilici, Profa. Dra. Heloisa
Cardoso V. de Carvalho, Profa. Dra. Berenice A. R. de Oliveira e
Prof. Dr. Fernando J. Carvalhaes Duarte.

No Concurso Público para provimento de 1 função de
Professor Associado, Categoria MA-II, nível D, em RTP, da
Carreira do Magistério Artístico, na área de Processos em
Composição Artística, disciplinas AC 509 e AC 609, do
Departamento de Artes Cênicas, do Instituto de Artes, da
Universidade Estadual de Campinas, ao qual se submeteram os
Professores Doutores Sérgio Bruck De Moraes, João André Brito
Garboggini e Roberto Peixoto Mallet, homologado na 197ª
Sessão da Cepe em 8-11-05, a Comissão Julgadora, no seu pare-
cer final, houve por bem considerar aprovado, Roberto Peixoto
Mallet e considerou os candidatos João André Brito Garboggini e
Sérgio Bruck de Moraes inabilitados, assinando como segue:
Profa. Dra. Sara Pereira Lopes, Profa. Dra. Maria Lúcia Levy
Candeias, Profa. Dra. Heloisa Cardoso V. de Carvalho, Profa. Dra.
Maria Thaís Lima Santos e Profa. Dra. Sílvia Fernandes Telesi.

No Concurso Público para provimento de 1 cargo de Professor
Doutor, em RTP, na área de Fonética e Fonologia, disciplinas HL
221, HL 321 e HL 521, do Departamento de Lingüística, do
Instituto de Estudos da Linguagem, da Universidade Estadual de
Campinas, ao qual se submeteu a Professora Doutora Maria
Filomena Spatti Sândalo de Sá Porto, homologado na 197ª Sessão
da Cepe em 8-11-05, a Comissão Julgadora, no seu parecer final,
houve por bem aprová-la, assinando como segue: Profa. Dra.
Eleonora Cavalcante Albano, Profa. Dra. Ester Mírian Scarpa,
Profa. Dra. Leda Bisol, Prof. Dr. Angel Humberto Corbera Mori e
Profa. Dra. Yonne de Freitas Leite.
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